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Resposta ao Pedido de Esclarecimentos ao Preg.E. nº 004/2025/IPEM-PR  

 

  Trata-se de respostas aos pedidos de esclarecimento com base no Edital do Pregão Eletrônico nº 

004/2025, solicitado pela empresa Commando, no dia 26/09/2025. O referido Pregão Eletrônico 004/2025 

tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de vigilância eletrônica monitorada, 

tipo empresarial, 24 (vinte e quatro) horas por dia, com o fornecimento e instalação do sistema e dos 

equipamentos necessários, assistência técnica, recursos humanos, metodologia tática, operacional e 

indenização por conta e risco da CONTRATADA, para às Unidades Organizacionais do Instituto de Pesos e 

Medidas do Estado do Paraná – IPEM/PR, abrangendo sua Sede, em Curitiba/PR, e as unidades regionais 

localizadas em Araucária/PR, Maringá/PR, Cascavel/PR e Londrina/PR, conforme especificações técnicas 

constantes no Termo de Referência e seus anexos.  

 

Boa tarde, Prezados. 

Seguem abaixo, os questionamentos: 

 

1. Considerando que o Instrumento Convocatório não contempla tais custos, entendemos que o sistema 

de CFTV deve ser utilizado de maneira complementar ao sistema de alarme, ou seja, não será 

visualizado permanentemente 24 horas por dia, sendo acessado / verificado apenas nos casos em que 

o alarme disparar. Está correto nosso entendimento? 

“Está correto o entendimento.”  

2. O sistema de CFTV e/ou alarme deverá possuir internet para acesso remoto. Entendemos que o link 

de internet será fornecido pelo contratante, está correto o nosso entendimento? 

“De acordo com o que foi especificado no item 1.3 do Termo de Referência, o link de internet deverá ser 

fornecido pelo licitante arrematante, conforme os equipamentos e complementos detalhados para cada 

unidade do IPEM/PR. Portanto, não será responsabilidade do contratante fornecer o link de internet, ficando 

a cargo do licitante garantir a infraestrutura necessária para o acesso remoto ao sistema.”  

 

   Curitiba, 01 de outubro de 2025. 

 

     (assinado eletronicamente) 

Augusto Leandro de Siqueira Prestini 

Pregoeiro - Administrador IPEM-PR 
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